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EMENTA: PROJETO DE LEl. DIREITO
FrNANcEtRo. ABERTURA DE cRÉotro
ADrcroNAL supLEMENTAn. rruexrstÊructA DE
victo DE rNCoNSTtructoNALtDADE.
MANIFESTAÇAO PELA CONTINUIDADE DA
TRAMTTAÇÃo. RECoMENDAÇÃo

RELATORIO

1. Trata-se Projeto de Lei apresentado pelo Chefe do Poder Executivo que visa

obtêr autorizaçáo para abertura de crédito suplementar no orçamento no valor de

R$ 400.000,00.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (p. 5), tendo sido solicitado

o regime de urgência para o trâmite da matéria.

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise1.

É o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois envolve abertura de crédito ng orçamento do Municipio,

obseivado o inciso I do art. 17 da Constituiçâo Estadual2.

5. A iniciativa do projeto atende aos ditames do inciso lV do art. 37 da Lei

Orgânica3, tratando-se de proposiçáo de iniciativa privativa do Prefeito.

b) Do Conteúdo do Projeto de Lei

6. Crédito adicional é aquele destinado a suportar as despesas decorrentes de

1 Art. 70. A matéria sujeita à apreciaçáo das Comissões Permanentes poderá ser analisada previamente
pela Procuradoria da Casa, por decisão do Presidente da Câmara, ao dêspachá
por solicitação dos Presidentes das comissÕes.
2 Art. 17. Compete aos MunicÍpios:

.l - legislar sobre assuntos de interesse local.
3 Art. 37 Sào de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
lV - matéria orçamentária. [grifei]
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fatos supervenientes à aprovação do orçamentoa.

7. Será considerado especial se destinado a suprir objetivo não previsto no

orçamento, e suplementar, se objetiva "reforçar a verba já prevista no orçamento, mas

que se revelou insuficiente para oconer às reais necessrdades da obra ou do seNiço"s.

8. Conforme se deduz dos destaques do quadro de detalhamento da despesa

orçamentária do Município (anexo a esta informação), já existe previsão da despesa

elencada no art. 1o do projeto, caracterizando-se o crédito adicional, portanto, como

suplementaÉ:

9. Quanto aos motivos para a suplementação do crédito - aplicação em

programas de saúde arnda em 2024 - incumbe à comissão, se assim entender

conveniente, a obtençâo de maiores informaçÕes para subsidiar seu parecer, já que

tangenciam ao próprio mérito da proposição, o que escapa da atuação da

Procuradoria.

c) Da Técnica Legislativa

10. Há pequenos erros de técnica legislativa que podem ser corrigidos quando

da eventual redação final, prescindindo-se da apresentação de emenda.

CONCLUSÃO

11 . Ante o exposto, opina-se pela contihuidade da tramitaçáo, atentando-se

para as observações dos itens 8 e 9.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 9 de dezembro de

ndo

o 18

4 Lei no 4.320/1964:
Art.40. Sáo créditos adicionais, as autorizaçÕes de despesa não computadas ou insuficientemente
dotadas na Lei de Orçamento.
5 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Nilunicipal Brasileiro. 19 ed. atualizada por Giovani da Silva Corralo.
Sáo Paulo: Malheiros Editores, 2021 , p. 556.
6 Lei n.o 4.320/196 4:
Art. 41 . Os créditos adicionais classiÍicam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
ll - especiais, os destinados a despesas paÍa as quais náo hala dotação orçamentária especíÍicai
lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de gueÍra, comoção
intestina ou calamldade pública. [grifeil
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